
INDICAÇÃO N. 32/2026

Indica ao Senhor Prefeito que, por meio da Secretaria competente, providencie:
a) a pavimentação da Avenida 569 João Colin e da Rua 610 Tubarão, realizando a interligação estratégica 
entre essas vias e a Avenida 563 Celso Ramos, no bairro Itapema do Norte; e
b) a pavimentação da Avenida 650 Brasília, no trecho compreendido da Rua 611 do Príncipe até a altura 
da Rua 655 Joaquim Peres, em frente ao novo Ginásio de Esportes.

Justificativa:

 A presente  indicação  visa  fortalecer  o  planejamento  integrado  da  mobilidade  urbana  e 
acompanhar o acelerado crescimento e modernização que Itapoá vem vivenciando. No que se refere à  
interligação da Avenida 569 João Colin com a Rua 610 Tubarão até a Avenida 563 Celso Ramos, trata-se  
de  medida  estratégica  para  criação de  rota  alternativa  de  tráfego,  contribuindo para  desafogar  a  via 
principal, melhorar a fluidez viária e proporcionar maior agilidade no deslocamento da população. Além 
disso, a pavimentação eliminará transtornos recorrentes como poeira e lama, elevando a qualidade de vida 
dos moradores da região. Quanto à pavimentação da Avenida 650 Brasília, especialmente no trecho que 
dá  acesso  ao  novo  Ginásio  de  Esportes,  a  obra  revela-se  prioritária  para  garantir  acesso  seguro,  
organizado e adequado ao equipamento público que, em breve, receberá grande fluxo de atletas, famílias 
e visitantes. A intervenção valoriza o entorno, estrutura o fluxo viário e assegura infraestrutura compatível  
com o investimento já realizado no espaço esportivo. Dessa forma, as melhorias propostas consolidam um 
conjunto de  ações  que integram mobilidade,  infraestrutura  e  desenvolvimento urbano,  reafirmando o 
compromisso da Administração Municipal com o crescimento planejado e sustentável de Itapoá.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, 20 de fevereiro de 2026.

Daniel Silvano Weber – União Brasil
 [assinado digitalmente]
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